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A Associação de Desenvolv imento Local  da Bair rada e Mondego,  doravante

designada por AD ELO, é caracter izada como uma associação pr ivada sem

fins lucrat ivos ,  que é reconhecida como uma “pessoa colet iva de ut i l idade

públ ica e é credenciada como “Agência de Desenvolv imento Regional” ,  cujo

terr i tór io de intervenção integra,  sobretudo,  os seguintes concelhos

Cantanhede,  F igueira da Foz,  Mira,  Mealhada,  Montemor-o-Velho e

Penacova. 

Desde da sua const i tu ição,  a 9 de junho de 1994,  e no seu terr i tór io de

atuação,  tem desenvolv ido diversos projetos,  em vár ios domínios sector iais .

A Igualdade entre Homens e Mulheres e Igualdade de Oportunidades e Não

Discr iminação são temáticas t ransversais  a todos os projetos desenvolv idos

(e a desenvolver)  como está patente na sua própr ia responsabi l idade social .

A t í tu lo de exemplo,  destaca-se o Projeto “Constru indo Igualdades” (âmbito

do Eixo 7 –  T ipologia 7.2.-  P lanos para a Igualdade / com Organismo

Intermédio a Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género (CIG)) ,  que

foi  implementado na AD ELO e em quatro Câmaras Municipais  (Mealhada,

Mira,  Montemor-o-Velho e Vagos)  e procurou dotar estas ent idades de

estratégias de promoção da igualdade de género.

Nesse al inhamento,  o presente Plano para a Igualdade entre Homens e

Mulheres e Igualdade de Oportunidades e Não Discr iminação mater ia l iza a

pretensão da AD ELO no domínio da igualdade entre homens e mulheres e

igualdade de oportunidades e da não discr iminação,  em estreito respeito

com as normas legais  v igentes.  
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INTRODUÇÃO



Para a def in ição das bases do Plano para a Igualdade entre Homens e

Mulheres e Igualdade de Oportunidades e Não Discr iminação,  a AD ELO teve

por base o cumprimento da legis lação apl icável  nesta matér ia,  que se

resume no Anexo I .

Atenta à legis lação anter iormente refer ida,  a AD ELO, estruturou este Plano

em cinco secções:  
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Organização na sua global idade; 

 Igualdade no acesso ao emprego,  no t rabalho,  no ensino e na formação

prof iss ional ;  

Promoção da conci l iação da v ida prof iss ional ,  pessoal  e fami l iar ;

Prevenção de prát icas discr iminatór ias;

Denúncia.  

1 .

2.

3.

4.

5.

De seguida,  apresentam-se as medidas a adotar em cada secção. 

PLANO PARA A IGUALDADE ENTRE
HOMENS E MULHERES

E  I G U A L D A D E  D E  O P O R T U N I D A D E S  
E  N Ã O  D I S C R I M I N A Ç Ã O



Incorporar ações e procedimentos que contr ibuam para que os pr incípios

da igualdade entre homens e mulheres e igualdade de oportunidades e

não discr iminação sejam uma real idade na associação;

Centrar  a atuação em pr incípios de equidade e acess ibi l idade como na

inclusão,  considerando-os como um recurso chave para a inclusão social

e económica de todos/as,  independentemente da idade,  sexo,

or ientação sexual ,  estado civ i l ,  def ic iência,  raça,  etnia,  or igem ou

condição social/económica,  re l ig ião,  instrução,  convicções pol í t icas ou

ideológicas ou outra;

Promover uma cultura organizacional  assente em valores e regras de

ét ica e conduta de não discr iminação,  qualquer que seja,  e não

tolerância da prát ica de qualquer t ipo de assédio ou de atos de

int imidação,  pr ior izando o cumprimento do respeito pela dignidade de

mulheres e homens no local  de trabalho;

Inclu i r  nos documentos inst i tucionais  referências específ icas à igualdade

de género e à não discr iminação entre mulheres e homens;  

Incent ivar  a part ic ipação dos/as colaboradores/as em formações

relacionadas com os tópicos em torno da igualdade entre homens e

mulheres e igualdade de oportunidades e não discr iminação;

Acautelar  as normas legais  de acess ibi l idade das instalações;

Respeitar  os pressupostos do atendimento pr ior i tár io.  
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1.ORGANIZAÇÃO NA SUA GLOBALIDADE



Garant i r  o pr incípio da igualdade e não discr iminação no acesso ao

emprego,  ao ensino e à formação prof iss ional ;

Cr iar  e implementar cr i tér ios e procedimentos de recrutamento e seleção

de recursos humanos justos e objet ivos para homens e mulheres que não

contenham elementos discr iminatór ios em função do sexo ou do género

(ex. :  “ robustez f ís ica” ,  “disponibi l idade total” ,  “s i tuação conjugal”  e

“s i tuação fami l iar”) ;

Garant i r  que nos instrumentos ou nas ações previstas haja a promoção

de uma gestão igual i tár ia e não discr iminatór ia dos recursos humanos;

Acautelar  a igualdade salar ia l  para homens e mulheres que

desempenham as mesmas ou idênt icas funções;

Encorajar  o aumento da proporção do sexo sub-representado;

Permit i r  que a formação seja feita durante o horár io normal de trabalho.
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2. IGUALDADE NO ACESSO AO EMPREGO, NO
TRABALHO, NO ENSINO E NA FORMAÇÃO
PROFISSIONAL



Incent ivar  os/as colaboradores/as a apresentarem sugestões que

contr ibuam para a igualdade entre mulheres e homens,  a conci l iação

entre a v ida prof iss ional ,  fami l iar  e pessoal  e a proteção da maternidade

e da paternidade;

Incorporar ações e procedimentos que tenham presente o pr incípio da

igualdade e não discr iminação em função do sexo,  não penal izando

mulheres ou homens pelas suas responsabi l idades fami l iares (ex.

ausências ao trabalho por ass istência inadiável  à famí l ia ,  l icenças por

maternidade,  paternidade e parental ) ;

Perspet ivar  formas de apoio à conci l iação da v ida fami l iar  e prof iss ional

que permitam garant i r  igualdade no acesso à progressão nas carrei ras

entre homens e mulheres;  

A pedido dos/as colaboradores/as,  ponderar a opção por horár ios de

trabalho f lex íveis  com v ista à conci l iação entre a v ida prof iss ional ,

fami l iar  e pessoal  dos/as colaboradores/as,  nomeadamente no que

concerne ao per íodo de amamentação/aleitação;

A pedido dos/as colaboradores/as,  ponderar a opção pelo t rabalho a

part i r  de casa e/ou o teletrabalho quando é necessár io à conci l iação

entre a v ida prof iss ional ,  fami l iar  e pessoal  dos/as colaboradores/as,

nomeadamente no que concerne ao per íodo de amamentação/aleitação;

3. PROMOÇÃO DA CONCILIAÇÃO DA VIDA
PROFISSIONAL, PESSOAL E FAMILIAR
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Considerar como faltas just i f icadas as dispensas para consultas pré-

natais  ( inclu indo o acompanhamento do outro progenitor)  e as faltas

motivadas pela prestação de ass istência inadiável  e imprescindível  a

f i lho/a ( inclu indo por def ic iência ou por doença crónica) ,  a neto/a

ou a cônjuges dos/as colaboradores/as,  pelo tempo estr i tamente

necessár io;

Considerar como faltas just i f icadas as faltas motivadas por

deslocação a estabelecimentos de ensino de responsável  pela

educação de menor por motivo da s i tuação educat iva deste/a,  pelo

tempo estr i tamente necessár io;

Fazer cumpri r  a legis lação em v igor ,  sem perda de quaisquer di re i tos ,

do gozo das l icenças:  de parental idade por todos/as os/as

colaboradores/as;  por adoção,  por interrupção voluntár ia da

gravidez;

Incent ivar  os/as colaboradores/as ao uso part i lhado da l icença

parental  in ic ia l ;  

Em s i tuações de r isco cl ín ico para a t rabalhadora grávida ou para o

nascituro,  impedit ivo do exercíc io das funções,  permit i r  que as

trabalhadoras gozem a l icença em s i tuação de r isco cl ín ico durante

a gravidez;

Se apl icável ,  subst i tu i r  temporar iamente a t rabalhadora grávida,

puérpera ou lactante que esteja contratada a temor resolut ivo e

ausente ao trabalho no gozo de di rei tos re lacionados com a

parental idade,  garant indo o seu regresso após o gozo desses

direi tos.
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4. PREVENÇÃO DE PRÁTICAS
DISCRIMINATÓRIAS E DE PRÁTICAS DE
ASSÉDIO E VIOLÊNCIA
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Integrar a dimensão da igualdade entre homens e mulheres,  de

oportunidades e da não discr iminação na seleção dos/as

colaborados (dos/as dest inatár ios/as nos projetos) ,  nas condições

de acess ibi l idade,  na ut i l ização de l inguagem inclus iva (verbal  e

não) e não sexista nos documentos e nos mater iais  de registo

internos e externos,  como na cr iação/disponibi l ização de recursos e

mater iais  que contrar iem estereót ipos e potenciem a equidade entre

géneros,  combatendo,  ass im também, a estereot ipia de género;  

Sensibi l izar  e informar as/os colaboradores/as para a adoção de

l inguagem e imagens neutras e inclus ivas;

Sensibi l izar  e informar as/os colaboradores/as sobre assédio sexual

e/ou moral ,  bul ly ing,  stalk ing e outras formas de v io lência no

trabalho.
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5.DENÚNCIA

Sensibi l izar  as/os colaboradores/as de forma a aumentar a sua

consciência na prevenção e no combate à prát ica de outras

ofensas à integr idade f ís ica e moral ,  l iberdade,  honra ou dignidade;

Informar as/os colaboradores/as sobre os procedimentos a tomar

para a comunicação de atos de discr iminação e assédio moral  e/ou

sexual ;

Aos/às colaboradores/as compete apresentar queixa de

discr iminação,  assédio ou at i tudes sexistas.



Declaração Universal  dos Direi tos Humanos [Art igo 7.º] ;

Carta dos Direi tos Fundamentais  da União Europeia [T ÍTULO I I I  –  IGUALDADE -

Art igos 20.º  a 26.º] ;

Tratado da União Europeia e Tratado de Funcionamento da União Europeia

[PARTE I I  –  NÃO DISCRIMINAÇÃO E CIDADANIA DA UNIÃO];

Pacto Europeu para a Igualdade entre Homens e Mulheres (2011-2020)

Convenção das Nações Unidas sobre os di re i tos das pessoas com def ic iência

(2009-2019)

Estratégia Europeia para a Def ic iência (2010-2020)

Convenção Internacional  sobre a El iminação de todas as formas de

Discr iminação Racial

Estratégia Nacional  para a Igualdade e a Não Discr iminação 2018-2030

«Portugal  +  Igual» ,  que integra o Plano de ação para a igualdade entre

mulheres e homens (PAIMH),  aprovada pela Resolução de Conselho de Minist ros

n.º  61/2018,  de 21  de maio;  

3 em L inha –  Programa para a Conci l iação da Vida Prof iss ional ,  Pessoal  e

Fami l iar ;

Estratégia Nacional  de Educação para a Cidadania;

Lei  n.º  73/2017,  de 16 de agosto,  reforça o quadro legis lat ivo para a prevenção

da prát ica de assédio,  procedendo à décima segunda alteração ao Código do

Trabalho,  aprovado em anexo à Lei  n.º  7/2009,  de 12 de feverei ro,  à sexta

alteração à Lei  Geral  do Trabalho em Funções Públ icas,  aprovada em anexo à

Lei  n.º  35/2014,  de 20 de junho,  e à quinta alteração ao Código de Processo do

Trabalho,  aprovado pelo Decreto-Lei  n.º  480/99,  de 9 de novembro;

Código do Trabalho,  aprovado pela Lei  n.º  7/2009,  de 12 de feverei ro

[Legis lação consol idada] -  Disposições gerais  sobre igualdade e não

discr iminação - Art igos 23.º  a 88.º ;

Const i tu ição da Repúbl ica Portuguesa - Pr incípio da igualdade [Art igo 13.º] ;

Reconhecimento da maternidade e a paternidade como valores sociais

eminentes [art igo 68.º] .

Compromissos internacionais

Legislação na área da Igualdade de Género

Bases Gerais

ANEXO I
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https://dre.pt/declaracao-universal-dos-direitos-humanos#13
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12016P/TXT&from=FR
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:12016ME/TXT&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52011XG0525%2801%29&from=PT
https://dre.pt/application/file/a/493125
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=LEGISSUM:em0047
http://www.ministeriopublico.pt/instrumento/convencao-internacional-sobre-eliminacao-de-todas-formas-de-discriminacao-racial-0
https://dre.pt/application/file/a/115360102
https://www.portugal.gov.pt/download-ficheiros/ficheiro.aspx?v=2b472cb7-980b-4d69-b744-366020d7e873
https://dre.pt/application/file/a/108000750
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/123915628/202006181737/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://www.parlamento.pt/Legislacao/paginas/constituicaorepublicaportuguesa.aspx


Lei  n.º  60/2018,  de 21  de agosto,  que aprova medidas de promoção da

igualdade remuneratór ia entre mulheres e homens por t rabalho igual  ou de igual

valor  e procede à pr imeira alteração à Lei  n.º  10/2001 ,  de 21  de maio,  que

inst i tu i  um relatór io anual  sobre a igualdade de oportunidades entre homens e

mulheres,  à Lei  n.º  105/2009,  de 14 de setembro,  que regulamenta e altera o

Código do Trabalho,  e ao Decreto-Lei  n.º  76/2012,  de 26 de março,  que aprova

a orgânica da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego; 

Lei  n.º  133/2015,  de 7 de setembro,  que cr ia um mecanismo de proteção para

trabalhadoras gravidas,  puérperas e lactantes;

Portar ia n.º  84/2015,  de 20 de março,  cr ia e regulamenta a medida de

Promoção de Igualdade de Género no Mercado de Trabalho,  que consiste na

concessão ao empregador de natureza jur íd ica pr ivada de um apoio f inanceiro

que v isa incent ivar  a contratação de desempregados do sexo sub-representado

em determinada prof issão;

Lei  n.º  26/2019,  de 28 de março,  Regime da representação equi l ibrada entre

homens e mulheres no pessoal  di r igente e nos órgãos da Administ ração Públ ica;  

Lei  Orgânica da Assembleia da Repúbl ica n.º  1/2019,  de 29 de março,  que

procede à segunda alteração à Lei  Orgânica n.º  3/2006,  de 21  de agosto,  que

aprova a Lei  da Par idade; 

Lei  n.º  62/2017,  de 1  de agosto,  que inst i tu i  a representação equi l ibrada entre

mulheres e homens nos órgãos de administ ração e de f iscal ização das

ent idades do setor  públ ico empresar ia l  e das empresas cotadas em bolsa;

Resolução do Conselho de Minist ros n.º  1 1-A/2015,  de 6 de março,  promove um

maior equi l íbr io na representação de mulheres e homens nos órgãos de decisão

das empresas e inst i tu i  mecanismos de promoção da igualdade salar ia l ;

Resolução do Conselho de Minist ros de n.º  19/2012,  de 8 de março,  diploma que

determina a obr igator iedade de adoção de Planos para a Igualdade em todas

as ent idades do Setor Empresar ia l  do Estado e a presença plural  de mulheres e

homens nas nomeações ou designações para cargos de administ ração e de

f iscal ização das empresas.

Trabalho,  emprego e empreendedor ismo 
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https://dre.pt/application/file/a/116127947
https://dre.pt/application/file/70202875
https://dre.pt/application/file/66818280
https://dre.pt/application/file/a/121665877
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/107791612/details/normal?p_p_auth=pm6tNG8G
https://dre.pt/application/file/66675070
https://dre.pt/application/file/a/542310


Lei  n.º  90/2019,  de 4 setembro,  que reforça a proteção na parental idade,

alterando o Código do Trabalho e os Decretos-Leis  n.ºs 89/2009,  de 9 de abr i l ,

que regulamenta a proteção na parental idade,  no âmbito da eventual idade

maternidade,  paternidade e adoção,  dos t rabalhadores que exercem funções

públ icas integrados no regime de proteção social  convergente,  e 91/2009,  de 9

de abr i l ,  que estabelece o regime jur íd ico de proteção social  na parental idade

no âmbito do s istema previdencial  e no subsistema de sol idar iedade;

Decreto-Lei  n.º  85/2019,  de 7 de janeiro,  que permite t rabalhadores/as da

Administ ração Públ ica faltarem just i f icadamente para acompanhamento de

menor de 12 anos no pr imeiro dia do ano let ivo;  

Resolução da Assembleia da Repúbl ica n.º  184/2019,  de 16 de setembro,

recomenda ao Governo a adoção de medidas de promoção da conci l iação entre

a v ida prof iss ional ,  fami l iar  e pessoal .

Estratégia Nacional  para a Inclusão das Pessoas com Defic iência (em curso)

Lei  nº  38/2004, de 18 de agosto,  diploma que def ine as bases gerais  do regime

jur ídico da prevenção,  habi l i tação,  reabi l i tação e part ic ipação da pessoa com

defic iência;

O regime jur íd ico de acess ibi l idade ao meio edif icado,  aprovado pelo Decreto-

Lei  n.º  163/2006,  de 8 de agosto,  a l terado pelo Decreto-Lei  n.º  125/2017,  de 4

de outubro.

Lei  n.º  100/2019,  de 6 de setembro ,  que cr ia o Estatuto do Cuidador Informal  e

altera o Código dos Regimes Contr ibut ivos do Sistema Previdencial  de

Segurança Social  e a Lei  n.º  13/2003,  de 21  de maio;  

Lei  n.º  4/2019,  de 10 de janeiro,  que estabelece o s istema de quotas de

emprego para pessoas com def ic iência com um grau de incapacidade igual  ou

super ior  a 60%;

Conci l iação v ida prof iss ional  com a v ida pr ivada 

Legislação na área não discriminação em razão da deficiência ou
incapacidade

Bases gerais  

Igualdade no acesso ao emprego e à formação
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https://dre.pt/application/file/a/124418379
https://dre.pt/application/file/a/122760091
http://cite.gov.pt/asstscite/downloads/legislacao/RAR_184_2019.pdf
https://dre.pt/application/file/a/124500807


Decreto-Lei  nº  129/2017 de 9 de outubro,  que aprova o programa "Modelo de

Apoio à Vida Independente" (MAVI) ;

Decreto- lei  n.º  290/2009,  de 12 de outubro,  com as alterações introduzidas

pela le i  n.º  24/2011 ,  de 16 de junho,  pelo Decreto- lei  n.º  131/2013,  de 1 1  de

setembro e pelo Decreto- lei  n.º  108/2015,  de 17 de junho,  que o republ ica,

diploma que cr ia o Programa de Emprego e Apoio à Qual i f icação das Pessoas

com Defic iência e Incapacidade (PEAQPDI)  e def ine o regime de concessão de

apoio técnico e f inanceiro para o desenvolv imento das pol í t icas de emprego e

apoio à qual i f icação das pessoas com def ic iência e incapacidade;

Despacho n.º  8376-B/2015,  de 30 de ju lho,  a l terado pelo Despacho n.º
9251/2016,  de 20 de ju lho,  que o republ ica,  e do qual  é parte integrante o

Regulamento da Medida de Qual i f icação de Pessoas comDefic iência e

Incapacidade,  de acordo com os procedimentos inerentes à organização,

desenvolv imento,  aval iação e cert i f icação que constam do Guia Organizat ivo

da Formação Prof iss ional  e Cert i f icação de Pessoas com def ic iência e

Incapacidade.

Regime jur íd ico da prevenção,  da proibição e do combate à discr iminação,  em

razão da or igem racial  e étnica,  cor ,  nacional idade,  ascendência e terr i tór io de

or igem, estabelecido pela Lei  n.º  93/2017,  de 23 de agosto;

Regime Jur ídico do Combate à Violência,  ao Racismo, à Xenofobia e à

Intolerância nos Espetáculos Desport ivos –  Lei  nº  39/2009,  de 30 de ju lho,

alterado pelas Lei  n.º  52/2013,  de 25 de ju lho,  e pela Lei  n.º  1 13/2019,  de 1 1  de

setembro,  que a republ ica;

Estratégia Nacional  para a Integração das Comunidades Ciganas (ENICC)

Código do Trabalho - Proibição da discr iminação no local  de trabalho -

Disposições gerais  sobre igualdade e não discr iminação - Art igos 23.º  a 88.º
[Legis lação consol idada]

Igualdade no acesso ao emprego e à formação (cont. )

Legislação na área da não discriminação no combate ao racismo e à
xenofobia

Bases Gerais

Trabalho,  emprego e empreendedor ismo 
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Estratégia Nacional  para a Igualdade e a Não Discr iminação 2018-2030

«Portugal  +  Igual» ,  que integra o Plano de ação para o combate à

discr iminação em razão da or ientação sexual ,  ident idade e expressão de

género e caracter íst icas sexuais  (PAOIEC),  aprovada pela RCM n.º  61/2018,  de

21 de maio;  

Lei  n.º  38/2018de 7 de agosto,  que estabelece o di rei to à autodeterminação da

ident idade de género e expressão de género e à proteção das caracter íst icas

sexuais  de cada pessoa;

Despacho n.º  7247/2019,  de 16 de agosto,  que estabelece as medidas

administ rat ivas que as escolas devem adotar para implementação do previsto

no n.º  1  do art igo 12.º  da Lei  n.º  38/2018,  de 7 de agosto.

Código do Trabalho - Proibição da discr iminação no local  de trabalho -

Disposições gerais  sobre igualdade e não discr iminação - Art igos 23.º  a 88.º
[Legis lação consol idada]

Legislação na área da não discriminação em razão da orientação sexual,
identidade e expressão de género e características sexuais

Bases Gerais

Trabalho,  emprego e empreendedor ismo 
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